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O PROGRAMA ENSINO MÉDIO MAIS 

Por meio da Portaria n° 653, de 11 de julho de 2024, o Ministério da Educação 
instituiu o Programa Ensino Médio Mais, com a finalidade de fomentar a elaboração 
de propostas pedagógicas para o ensino médio noturno regular presencial, 
alinhadas ao perfil dos estudantes, bem como às suas necessidades e 
expectativas, contribuindo para a permanência na escola.  

O Programa Ensino Médio Mais visa fomentar a construção de propostas de ensino 
médio com foco na melhoria da qualidade de ensino, priorizando apoio técnico e 
financeiro às escolas que ofertam ensino médio noturno presencial. 

A adesão das secretarias de educação estaduais e do Distrito Federal ao programa 
será realizada via Sistema PDDE Integrado, momento no qual são selecionadas, 
pelas secretarias, as escolas para participação no Programa Ensino Médio Mais. 

Para este segundo ciclo, as ações deverão ocorrer no ano de 2025. Assim, este 
documento tem como objetivo orientar a adesão das secretarias de educação 
estaduais e das escolas participantes. 

Segundo o Art. 6º da Portaria nº 653/2024, as escolas elegíveis para participação 
e recebimento de recursos são: 

I - escolas de ensino médio da rede estadual que atendam pelo 
menos uma turma de ensino médio noturno; e 

II - escolas com menores Índices de Nível Socioeconômico das 
Escolas de Educação Básica - INSE (I, II e III) que atendam pelo 
menos uma turma de ensino médio noturno. 

As escolas integrantes do Programa Ensino Médio de Tempo Integral - EMTI, 
instituído pela Portaria MEC nº 1.145, de 10 de outubro de 2016, e atualmente 
regido pela Portaria MEC nº 2.116, de 6 de dezembro de 2019, e que receberam 
recursos do Programa Itinerário Formativos - Proif, instituído pela Portaria MEC nº 
733, de 16 de setembro de 2021, não são elegíveis no Programa Ensino Médio 
Mais. 

A lista de escolas elegíveis disponível no sistema tem como referência as 
informações do Censo Escolar 2024 (Inep). Caso uma escola tenha deixado de 
ofertar turmas de ensino médio noturno em 2025, ela não será mais 
considerada elegível para participar do Programa. Neste caso, a escola não 
deverá ser selecionada para participação. 

 

 



 

  

ADESÃO DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO  

As Secretarias de Educação Estaduais e do Distrito Federal poderão realizar a 
adesão via Sistema PDDE Interativo (Home - PDDE Interativo), entre os dias 19 e 23 
de maio de 2025. 

Passos  

• Acessar o site PDDE Interativo https://pddeinterativo.mec.gov.br/ 
• Ir na opção Programas PDDE, que irá direcionar para o Feirão de 

programas 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Clicar na opção “Programa Ensino Médio Mais – 2º Ciclo”  
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Irá aparecer a aba “Adesão ao programa”. Após ler o texto, confira os dados, como 
nome e CPF, e, ao final da aba, clique no botão “aceito”. 

 

A próxima aba, “Coordenador(es)”, irá pedir os dados do coordenador responsável 

pela gestão do programa. Preencha os campos CPF, nome, e-mail e telefone. Depois, 

salve os dados do coordenador. Observação: não passe à aba “Lista de escolas” 

sem antes ter preenchido todos os dados do(a) coordenador(a) que será 

responsável por gerir as ações/atividades do Programa Ensino Médio Mais. 



 

  

 

Após salvar os dados dos coordenadores, irá aparecer a seguinte tela: 

 

A secretaria poderá escolher a opção “Salvar todas as escolas”, caso queira selecionar 

todas as escolas de sua Rede de uma só vez. Caso deseje realizar a escolha de modo 

individual, clique na opção “Realizar a seleção das escolas”. Ao clicar no botão 

Realizar a seleção das escolas, irá aparecer a aba “Lista de escolas”. A secretaria deverá 

selecionar as escolas que poderão participar do programa. 



 

  

Após realizar a seleção das escolas, ao final da página, escolha a opção “Salvar 

seleção”. Caso todas as escolas participem do programa, escolha a opção “Salvar 

Todas as escolas”. 

 

Clique no botão “Próximo” para passar à aba “Síntese”, na qual aparecem as 

escolas selecionadas pela secretaria e os dados do coordenador indicado. Para 

finalizar a adesão da secretaria, clique no botão “Finalizar”, que está no canto 

direito. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

ADESÃO DAS ESCOLAS 

As escolas selecionadas pelas Secretarias de Educação Estaduais e do Distrito 
Federal poderão realizar a adesão via Sistema PDDE Interativo (Home - PDDE 
Interativo) entre os dias 26 de maio a 8 de junho de 2025, desde que a sua 
respectiva Secretaria de educação estadual ou distrital tenha realizado a 
adesão. 

Para adesão das escolas, o sistema ficará aberto impreterivelmente até o dia 08/06, 
data limite para que o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) 
viabilize os repasses financeiros. 

Passos: 

• Acessar o site PDDE Interativo https://pddeinterativo.mec.gov.br/ 
 

• Ir na opção Programas PDDE, que irá direcionar para o Feirão de 
programas 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em “Feirão de programas, poderão aparecer duas opções referentes ao Programa, 
uma relativa à primeira adesão, que não estará mais disponível, e a outra referente 
ao segundo ciclo de adesão. Clique na opção da segunda adesão.  
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Ao clicar na opção referente ao segundo ciclo de adesão, você será direcionado à 

seguinte tela: 

 

Após a leitura do texto que apresenta o programa Ensino Médio Mais, clique no 

botão “próximo”, passando para a confirmação de interesse. 

 

Leia o texto da confirmação de interesse, atento(a) aos compromissos e às 
obrigações estabelecidos pela Portaria que institui o programa e, no final da página, 
clique no botão “aceito” e, depois, em “confirmar e continuar”. Atente-se ao fato 
de que sua unidade escolar só poderá participar do programa caso oferte, em 2025, 
turmas de ensino médio noturno regular presencial.  

 



 

  

 

Na aba de inserção dos dados do coordenador(es), preencha os campos com CPF, 
nome, e-mail e telefone. Observação: não passe à aba “planejamento” sem antes 
ter preenchido todos os dados do(a) coordenador(a) que será responsável por gerir 
as ações/atividades do Programa Ensino Médio Mais.  

 

Salve os dados do coordenador e passe à próxima aba.  

 

Na aba “planejamento”, consta o saldo disponível para execução das ações do 
programa. Na escolha do tipo, clique em “Atividades” e, na escolha do item, 
selecione aquele(s) que mais se adequa(m) às necessidades de sua escola. 
Observação: não preencha o item “Outro(a)”, uma vez que ele não consta na 
Portaria nº 653, de 11 de julho de 2024, a qual institui o programa em questão. Nos 
campos “Quantidade” e “Valor”, especifique o número de vezes que a atividade 
vai acontecer, bem como o valor para sua realização. Por fim, clique em salvar 
planejamento. Veja o exemplo abaixo: 



 

  

 

 

Destacamos que os valores repassados às unidades escolares variam de acordo 
com a faixa de matrícula. Escolas pertencentes à faixa 1 (possuem até 500 
matrículas) recebem o valor de R$ 13.087,03 e escolas pertencentes à faixa 2 
(possuem mais de 500 matrículas) recebem o valor de R$19.629,56.   

Após salvar o planejamento, uma listagem dos itens escolhidos aparecerá, com 
descrição das atividades escolhidas, a quantidade de vezes que elas irão ocorrer, o 
valor de cada unidade e seu valor total. 

 

Ao finalizar o planejamento financeiro, a aba seguinte é a da “Proposta 

Pedagógica” da unidade escolar. Nessa aba, deverá ser realizado o upload da 

proposta pedagógica da escola no sistema. Selecione o documento, coloque uma 

breve descrição e, por fim, clique em “salvar proposta pedagógica”.  



 

  

Observe o exemplo: 

 

Por fim, na aba “Síntese”, haverá um resumo das informações da unidade escolar, 

com indicação do planejamento, dados do(a) coordenador(a) e a proposta 

pedagógica. Clique em “Finalizar”, para terminar o processo.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

Em caso de dúvidas adicionais, entrar em contato com a Coordenação-Geral de 
Ensino Médio (Cogem/DPDI/SEB):  

 

 

 

 

Coordenação-Geral de Ensino Médio (Cogem) 

Telefone: (61) 2022-8305  

E-mail: cogem@mec.gov.br 

 



  

  

 


